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PARECER JURÍDICO / ADMINISTRATIVO 

ASSUNTO: Resposta a Pedido de Esclarecimento 

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação nº 030/2026 

INTERESSADO: Setor de Contratações / Licitantes 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de análise e formulação de resposta aos questionamentos apresentados por 

licitante/interessado por meio de Pedido de Esclarecimento formal, de modo a sanar dúvidas 

operacionais e formais relativas ao procedimento de Dispensa de Licitação em epígrafe. 

Diante da impossibilidade de abertura do arquivo digital original, mas considerando os pontos 

centrais reportados pelo setor competente, passa-se a responder, item a item, de forma objetiva 

e fundamentada, garantindo a lisura e a transparência do certame. 

II. FUNDAMENTAÇÃO E RESPOSTAS AOS QUESITOS 

Quesito 1: Envio do arquivo da Prova de Conceito (PoC) 

• Resposta: SIM. Fica esclarecido que será enviado o arquivo explicativo/especificativo 

referente à Prova de Conceito (PoC). Esse documento servirá de balizamento técnico 

para que as interessadas compreendam os critérios de avaliação e validação da solução 

pretendida pela Administração Pública. 

Quesito 2: Ocorrência de erro material e uso de modelo adaptado 

• Resposta: CONFIRMADO. Resta reconhecida a existência de erro material no ato 

convocatório/anexo original. Diante disso, fica formalmente autorizado que as 

proponentes utilizem o modelo adaptado fornecido (ou retificado) pela Administração, 

sem prejuízo à sua desclassificação ou desabilitação, sanando-se o vício formal 

verificado. 

Quesito 3: Enquadramento do procedimento licitatório 

• Resposta: RATIFICADO. O procedimento em tela trata-se, de fato, de Dispensa de 

Licitação, processada sob o rito administrativo legal vigente, mantendo-se inalterada a 

sua natureza jurídica e os fundamentos que justificaram a contratação direta. 

Quesito 4: Forma de envio da proposta, confirmação e publicidade 

• Resposta: O fluxo de envio, recebimento e publicidade das propostas comerciais 

obedecerá estritamente aos seguintes passos: 

1. Envio: As propostas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail 

oficial: licitacao@jeremoabo.ba.gov.br. 
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2. Confirmação: A validade do envio está condicionada à confirmação de 

recebimento formal por parte da equipe de contratações da Administração 

Pública. 

3. Publicidade: Em estrita observância ao princípio da publicidade e da 

transparência, as propostas e o resultado do procedimento serão, a posteriori, 

integralmente divulgados no Portal da Transparência e devidamente publicados 

no Diário Oficial do Município. 

III. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, este setor manifesta-se pelo acolhimento e provimento do Pedido de 

Esclarecimento para fixar as interpretações e comandos acima listados. 

Recomenda-se a imediata juntada deste parecer aos autos do processo administrativo da 

Dispensa de Licitação nº 030/2026, bem como a sua notificação ao solicitante e disponibilização 

aos demais interessados na mesma plataforma onde o aviso original foi publicado, garantindo a 

isonomia do processo. 

É o parecer. 

Jeremoabo - BA, 16 de junho de 2026. 

Setor de Licitações e Contratos 

Município de Jeremoabo - BA 

 


